LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUICAO
DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO Il
DA SEGURIDADE SOCIAL

Secao IV
Da Assisténcia Social

Art. 203. A assisténcia social sera prestada engieda necessitar, independentemente
de contribuicdo a seguridade social, e tem pottigbge

| - a protecé@o a familia, & maternidade, a infjricdolescéncia e a velhice;

Il - o amparo as criancas e adolescentes carentes;

[Il - a promocéao da integracdo ao mercado de thabal

IV - a habilitagéo e reabilitagcdo das pessoas gorés de deficiéncia e a promogéo de
sua integracdo a vida comunitaria;

V - a garantia de um salario minimo de beneficilmsak a pessoa portadora de
deficiéncia e ao idoso que comprovem nao possuoswE prover a propria manutencdo ou de té-
la provida por sua familia, conforme dispuser a lei

Art. 204. As acdes governamentais na area daté&ssis social serdo realizadas com
recursos do orcamento da seguridade social, posvisd art.195, além de outras fontes, e
organizadas com base nas seguintes diretrizes:

| - descentralizacéo politico-administrativa, caleea coordenacéo e as normas gerais a
esfera federal e a coordenacdo e a execucdo dosctiges programas as esferas estadual e
municipal, bem como a entidades beneficentes sgist@ncia social;

Il - participacéo da populacéo, por meio de orgagdes representativas, na formulagao
das politicas e no controle das acdes em todos/esn



LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.

DISPOE SOBRE A ORGANIZACAO DA ASSISTENCIA
SOCIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

LEI ORGANICA DA ASSISTENCIA SOCIAL

CAPITULO |
DAS DEFINICOES E DOS OBJETIVOS

Art. 1° A assisténcia social, direito do cidadaalever do Estado, é Politica de
Seguridade Social ndo contributiva, que prové osimus sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ac¢des de iniciativa publictaesociedade, para garantir o atendimento as
necessidades basicas.

Art. 2° A assisténcia social tem por objetivos:

| - a protecé@o a familia, & maternidade, a infjricdolescéncia e a velhice;

Il - o amparo as criangas e adolescentes carentes;

[Il - a promogéao da integragdo ao mercado de thabal

IV - a habilitacédo e reabilitacdo das pessoas gorés de deficiéncia e a promocéo de
sua integracdo a vida comunitaria;

V - a garantia de 1 (um) salario minimo de benefioiensal a pessoa portadora de
deficiéncia e ao idoso que comprovem ndo possuose prover a propria manutencao ou de té-
la provida por sua familia.

Paragrafo Unico. A assisténcia social realiza-siidra integrada as politicas setoriais,
visando ao enfrentamento da pobreza, a garantimmgdomos sociais, ao provimento de condi¢bes
para atender contingéncias sociais e a univergalizdos direitos sociais.



